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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE.

PARECER Nº 2 /E
PROJETO DE RESOLUÇÃONº 30/20 - MESA DA CÂMARA MUNICIPAL- DISPÕE
SOBRE O CONVÊNIO PARA A CESSÃO DE ESTAGIÁRIOS DE DIREITO PARA
PRESTAREM SERVIÇOS JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO, COMARCADE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA,

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do
proponente da matéria especificado acima,visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa
do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e
Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas noartigo do Regimento Interno e analisou
a matéria, bem comoa justificativa do autor.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão foi
acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina
FAVORAVELMENTEà sua APROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 29 de outubro de 2020.
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